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PRIORIDADES DA 
CONFAGRI PARA A 
PEQUENA E MÉDIA 
AGRICULTURA 
FACE À COVID-19

A CONFAGRI participou ontem, 19 de Maio, 
numa Audição Parlamentar promovida pela 
Comissão de Agricultura e Mar sobre o tema: “A 
situação presente da pequena e média produção 
agrícola e pecuária no âmbito da situação pandé-
mica da COVID-19”.
Em representação da Confederação estiveram 
presentes, o Secretário-Geral, Francisco Silva e 
o Presidente da FENAPECUÁRIA, Idalino Leão, 
que defenderam no decorrer da audição um 
conjunto de posições importantes para a genera-
lidade do sector agropecuário, nomeadamente:

- O papel da pequena e média agricultura na 
ocupação do território e o seu contributo 
para a produção nacional, e no combate ao 
flagelo dos incêndios;

-  A necessidade de reforçar a organização 
económica da pequena e média agricultura 
em Cooperativas e Organizações de Produ-
tores;

-  A regulamentação urgente das Organiza-
ções de Produtores multiprodutos;

-  A necessidade de apoios específicos para 
sectores e produções excluídas dos apoios 
da Politica Agrícola Comum, tais como, a 
suinicultura, em particular, a produção de 
leitões e diversas produções hortofrutícolas;

-  A necessidade de assegurar níveis apropria-
dos de segurança alimentar, nomeadamen-
te no setor da carne de bovino, face ao baixo 
grau de autoaprovisionamento nacional;

-  A necessidade de permitir aos beneficiários 
de apoios sociais a respetiva acumulação 
com o trabalho agrícola sazonal, nomeada-
mente nas colheitas; 

-  A necessidade do sector agrícola e agroali-
mentar serem elegíveis nos apoios aprova-
dos pelo programa «ADAPTAR» para a 
aquisição de meios de proteção ao COVID-19;

-  A necessidade de redução dos custos ener-
géticos na atividade agrícola e agropecuá-
ria (gasóleo colorido e eletricidade verde).

A finalizar, a CONFAGRI realçou a importância 
da salvaguarda do investimento no sector agríco-
la, alertando para o perigo da redução dos mon-
tantes disponíveis no segundo pilar da PAC no 
próximo período de programação 2021-2027, 
para não hipotecar o futuro da agricultura portu-
guesa. 
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MEDIDAS DE PROTEÇÃO PECUÁRIA 
ASSOCIADAS À “SITUAÇÃO DE 
CALAMIDADE”
A DGAV emitiu o Despacho nº 14-A/G/2020 que determina um conjunto de Medidas de 
proteção pecuária associadas à “situação de calamidade” relativa à pandemia da COVID-
19.

Despacho nº 14-A/G/2020
Medidas de proteção pecuária associadas à “situação de calamidade” relativa à 

pandemia da COVID-19

Atendendo à necessidade de se adaptarem as atividades de saneamento dos efetivos 
pecuários às dificuldades geradas pela Pandemia da COVID-19, justificou-se a adoção de 
medidas excecionais e temporárias conforme estabelecido no Decreto-Lei nº 10-A/2020 do 
Conselho de Ministros de 13 de março, conjugado com as disposições do Despacho n.º 
3301-C/2020, de 15 de março, através da emissão do despacho nº 14/G/2020 referente a 
medidas de proteção pecuária.
O facto de a evolução epidemiológica da Pandemia ter passado do “Estado de Emergência” 
para a “Situação de Calamidade” a 3 de maio de 2020, não permite que se possa descurar a 
aplicação de medidas capazes de proteger todos os intervenientes no sistema de produção 
animal, do contágio por SARSCoV-2, incluindo detentores, cuidadores e executores dos 
programas saneamento, pelo que importa adotar medidas transitórias que possibilitem a 
retoma das atividades de saneamento dos efetivos que porventura tenham sido interrompi-
das por falta de condições de proteção da transmissão da pandemia.
Considerando que, pela sua natureza, algumas atividades veterinárias são classificadas 
como essenciais, porque impactam com o abastecimento alimentar ou de proteção animal, 
e que no seu desenvolvimento obrigam a que se estabeleçam relações interpessoais muito 
frequentes com os atores do sistema de produção, impõe-se a adoção de medidas que 
salvaguardem a exposição ao vírus, visando proteger a saúde dos profissionais e daqueles 
que os rodeiam, de acordo as regras emanadas pela Direção Geral de Saúde.
No exercício da competência de Autoridade Sanitária Veterinária Nacional, estabelecida no 
ponto 1, do art. 2.º do Decreto Regulamentar n.º 31/2012, de 13 de março, conjugado com as 
disposições do Regulamento de Execução (UE) nº 2020/466 de 30 março, e sem prejuízo da 
avaliação casuística que compete aos Serviços da DGAV nas Regiões, determino que:

1- Nos efetivos pecuários das explorações de reprodução e/ou produção sem restrições 
sanitárias, a validade das classificações sanitárias obtidas com base no rastreio anual 
realizado pelas OPP, e que tenham terminado antes do dia 3 de maio, seja mantida, pro-
longando-se até 60 dias após a respetiva caducidade; ou seja, serão válidas no máximo 
até 3 de julho, servindo este período para recuperar as ações atrasadas;

2. Seja prorrogado por mais 30 dias a validade das classificações sanitárias das explorações 
pecuárias, sem restrições sanitárias, cuja classificação sanitária caduque a partir de 3 de 
maio, durante a “Situação de Calamidade”, tendo em conta a necessidade de existência 
de um período de transição;

3. Serão considerados válidos por 60 dias os resultados relativos a testes de prémovimenta-
ção (TPM) efetuados em bovinos (incluindo animais com menos de 12 meses) durante o 
período de emergência (até ao dia 3 de maio), data a partir da qual, a validade dos testes 
passará a ser de 30 dias;

4. Todas as intervenções sanitárias das OPP devem ser reprogramadas, incluindo as vaci-
nações para a língua azul, com a maior brevidade possível, acautelando todas as medi-
das de segurança profissional previstas, devendo ser priorizadas as reinspecções de 
explorações não indemnes;

5. Ao prazo legal para a comunicação à base de dados SNIRA da identificação de ruminan-
tes, quando não é efetuada pelo titular dos animais, concede-se um prolongamento de 
mais 10 dias enquanto vigorar a “Situação de Calamidade”;

6. A vigência das medidas agora determinadas é aplicável a partir da determinação da “Situ-
ação de Calamidade”, podendo ser alvo de alteração, caso a evolução epidemiológica da 
COVID-19 o vier a exigir.
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